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Estado do Rio Grande do Sul  

Secretaria da Igualdade, Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência RS 

                                          

 

 

RESULTADO DOS PEDIDOS DE INSCRIÇÃO DE CONSELHOS MUNICIPAIS E DE 

ENTIDADES PARA COMPOR A GESTÃO 2021-2023 DO COEPEDE/RS 

 

 

O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COEPEDE/RS, por meio 

da Comissão Eleitoral, composta pelos Conselheiros Jussara Muller de Assis, Kátia 

Rejane Fortes da Silveira e Marilu Mourão Pereira, comunica o resultado a que chegou 

quanto aos pedidos dos Conselhos Municipais e Entidades que solicitaram inscrição para 

concorrer às vagas do COEPEDE/RS referente ao biênio 2021- 2023 conforme os Editais 

01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07. 

Após análise da documentação recebida de 21 entidades e 7 conselhos, foram 

consideradas habilitadas a concorrer às vagas, 19 entidades e 5 conselhos listados 

abaixo: 

 

Entidades com inscrição deferida: 

 

1. O Conselho Regional de Psicologia;  

2. Federação Estadual Associação Pais Amigos Excepcionais do RS;  

3. Federação Riograndense de Entidades de Deficientes Físicos;   

4. Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos;  

5. Associação Amigos dos Deficiêntes Físicos de Uruguaiana;  

6. Estrela Azul;  

7. Associação Gaúcha de Distrofia Muscular;  

8. Associação Crianças e Adolescentes Surdos;  

9. Fraternidade Cristã de Pessoas com Deficiência;  

10. Associação Gaúcha de Familiares de Pacientes Esquizofrênicos;  

11. Associação de Familiares e Amigos das Pessoas com Autismo;  

12. Sociedade de Surdos do Rio Grande do Sul;  

13. Federação Rio-grandense de Entidades de e para Cegos;  
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14. Autismo e Vida;  

15. Conselho Regional de Serviço Social - 10º Regiões; 

16. Associação de Pais de Down de Pelotas; 

17. FEVALE; 

18. Luz Azul;  

19. Coletivo Feminino Plural. 

 

Conselhos Municipais com inscrição deferida: 

 

1. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Igrejinha;  

2. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Caxias do Sul; 

3. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Bagé;  

4. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Palmeira das 

Missões; e 

5. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Canoas. 

 

 

 

A definição dos Conselhos Municipais e das Entidades que efetivamente farão parte do 

COEPEDE/RS, além das Secretarias Estaduais, e da Defensoria Pública Estadual, na 

gestão 2021-2023 será feita em Reunião Plenária no dia 05/10/2021, a partir das 14 

horas, virtualmente pela plataforma zoom. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________              ____________________          _____________________ 

   Marilú Mourão                         Katia Fortes da Silveira               Jussara Muller de Assis 

    Conselheira                              Conselheira                              Conselheira Presidente 


